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PORTARIA N° 911, de 18 de novembro de 2025 

  

O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb, no uso 

de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 de 

dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, considerando a solicitação da 

Gerência de Pesquisa - GPQ, conforme consta no Processo SEI nº 

072.9886.2025.0032158-45, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º REPUBLICAR o Anexo Único da Portaria nº. 894/2025, 

publicado no Diário Oficial do Estado (D.O.E) em 18/11/2025, que homologa o 

Resultado Final, após recurso, do processo seletivo para cadastro do Programa de 

Iniciação Científica para Discente Voluntário (PIC/UESB), em conformidade com as 

disposições da Resolução nº. 33/2006 do Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e 

Extensão - Consepe. 

  

Parágrafo Único. O Anexo Único encontra disponível no site da UESB, 

no endereço https://www.uesb.br/, tornando-se parte integrante da presente Portaria. 

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

permanecendo inalteradas as demais disposições da Portaria nº. 894/2025. 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 

 

 


